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                      THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;


R E S O L V E

                 CONCEDER – Ao Servidor Público Municipal Efetivo Srº GILBERTO GOMES DOS SANTOS, portador do RG nº 745153 SSP/MT e CPF nº 495.789.791-34, no cargo de Professor III 30 Horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período de 01/09/2008 a 01/09/2013, de acordo com o artigo 98 da Lei Municipal 581/91.
                               A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá inicio em 04/06/2018 e término em 01/09/2018, devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 02/09/2018.

Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 04/06/2018.

                               REGISTRADA
	    PUBLICADA                                                                                                                                                            
	         CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 08 de Junho de 2018.



THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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